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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 124-A, DE 2020 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para assegurar gratuidade 
às vítimas de violência doméstica e aos seus dependentes, todos 
comprovadamente carentes, no sistema de transporte público coletivo 
rodoviário interestadual; tendo parecer da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher, pela aprovação deste e dos de nºs 5264/20, 3305/21 
e 923/23, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5264/20, 3305/21 e 923/23 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura gratuidade às vítimas de violência doméstica e aos 

seus dependentes, todos comprovadamente carentes, no sistema de transporte 

público coletivo rodoviário interestadual. 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º: 

“Art. 9º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 9º À mulher em situação de violência doméstica e familiar e aos seus 
dependentes, todos comprovadamente carentes, fica assegurada a 
gratuidade no sistema de transporte público coletivo rodoviário 
interestadual, com a finalidade de proteção das vítimas.” (NR) 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificação 

A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como “Lei Maria da 

Penha”, contém expedientes destinados a coibir a violência doméstica e familiar 

perpetrada em face da mulher. 

Sobreleva ressaltar que a norma supracitada trouxe ao cenário jurídico 

grandes avanços, como, por exemplo, a determinação de que a violência doméstica 

contra a mulher independe de orientação sexual; a impossibilidade de aplicação dos 

institutos previstos na Lei dos Juizados Especiais; a vedação de imposição de penas 

pecuniárias, bem como a substituição da sanção pelo pagamento isolado de multa; a 

proibição de a mulher ter que entregar a intimação ao agressor; a obrigatoriedade de 

a ofendida ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, especialmente 

aqueles pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do 

advogado constituído ou do defensor público; e a possibilidade de o magistrado fixar 

o comparecimento obrigatório do ofensor a programas de recuperação e reeducação. 

Todavia, observa-se a necessidade de garantir, não só à aludida vítima, mas 

também aos seus dependentes, e somente quando todos eles não tiverem condições 

financeiras para tanto, a gratuidade no sistema de transporte público coletivo 

rodoviário interestadual. Tal medida tem o escopo de não só salvaguardar a 

incolumidade física e psicológica dos afetados no evento criminoso, mas também de 

encorajar a vítima a tomar providência capaz de fazer cessar a violência perpetrada, 

permitindo, por conseguinte, o início da persecução penal. 

Registre-se, no ponto, que, no que diz respeito ao modo rodoviário, a 

Constituição Federal atribui à União a competência em relação aos serviços de 
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transporte interestadual ou internacional de passageiros (art. 21, inciso XII, alínea “e”). 

Aos Municípios compete organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 

ou permissão, os serviços públicos de interesse local, inclusive o de transporte 

coletivo, que tem caráter essencial (art. 30, inciso V). Ainda, o transporte 

intermunicipal, que abrange as modalidades metropolitanas, não referido 

explicitamente no texto constitucional, encontra-se na esfera estadual, a título de 

competência residual (art. 25, § 1º, da Constituição Federal). O legislativo federal, 

dessa maneira, tem competência para atuar somente nas esferas interestadual e 

internacional de passageiros.  

Nessa senda, revela-se imperiosa e juridicamente viável a inserção, no 

arcabouço jurídico pátrio, da previsão veiculada na presente peça legislativa, haja 

vista que se trata de meio capaz de implementar materialmente os objetivos da lei 

protetiva. 

Em vista do exposto, temos a certeza de estarmos contribuindo com o 

aperfeiçoamento da legislação, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

Deputado FAUSTO PINATO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 
internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  

 
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  
 
Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será 
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 
regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 
perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 
4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 
polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  
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§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  
 
Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 
de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 
quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado 
serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 
37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

 
CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 
 
Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, 
que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 
anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro 
do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, 
no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 
ao da eleição;  

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 
de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes 
e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes 
e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 
habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte mil) 
habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e sessenta 
mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 
habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 (quatrocentos 
e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 
cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) 
habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 
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m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão 
e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um milhão 
e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um milhão 
e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 
milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 
milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 
milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 
por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 
em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 
os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992, e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 
o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 
couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 
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Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 
inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 
renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 
Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 
seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas 
no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: (“Caput” 
do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 
habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 
300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000).e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos 
mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000).e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 
população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 
milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população 
acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 
folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou  
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

 
Art. 30. Compete aos Municípios:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local;  
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  
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Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 
da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 
preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 
de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 
eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 
de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 
de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 
incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 
procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 
psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 
causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 
os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 
situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 
de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 
disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 
amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 
após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 
ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 
atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 
matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 
ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 
do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 
transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 
ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 
CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 
 
Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.264, DE 2020 
(Do Sr. Denis Bezerra) 

 
Acrescenta o § 9º ao art. 9º da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
garantir acesso gratuito à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar e aos seus dependentes, financeiramente vulneráveis, no sistema 
de transporte público coletivo rodoviário interestadual. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-124/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei garante acesso gratuito à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar e aos seus dependentes, financeiramente vulneráveis, no sistema de transporte público 
coletivo rodoviário interestadual. 

Art. 2º O art. 9º da Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 9º: 

“Art. 9º ........................................................................................................................ 
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§ 9º Fica garantido à mulher em situação de violência doméstica e familiar e aos seus 
dependentes, financeiramente vulneráveis, o acesso gratuito no sistema de transporte público 
coletivo rodoviário interestadual durante o período de 30 (trinta) dias, a contar do registro da 
ocorrência no âmbito policial. ” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo será responsável pela regulamentação desta Lei, estabelecendo 
normas e critérios, no prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há 14 anos, a Lei Maria da Penha foi sancionada com o objetivo de criar instrumentos 
para coibir, prevenir e erradicar a violência doméstica e familiar contra a mulher, garantindo sua 
integridade física, psíquica, sexual, moral e patrimonial, se transformando no principal instrumento 
legal de enfrentamento à violência doméstica contra a mulher no Brasil. 

 
Neste período, inúmeras e importantes alterações legislativas foram realizadas visando o 

seu aperfeiçoamento e a garantia de maior proteção à mulher. Entretanto, apesar dos avanços, o 
Brasil tem a quinta pior taxa de feminicídio do mundo, segundo a Organização Mundial da Saúde 
(OMS). 

 
Dessa forma, a presente iniciativa é mais uma medida necessária a ser acrescida no art. 

9º do Diploma Legal em questão, para permitir que a mulher vítima de violência doméstica e 
familiar, em especial àquela com vulnerabilidade financeira, possa interromper os abusos sofridos 
e quebrar o ciclo de violência. 

 
Também é importante destacar que a mulher vítima de violência doméstica é, em regra, 

dependente financeiramente do marido ou companheiro, o que lhe impede de efetuar os 
deslocamentos necessários. 

 
Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres colegas para que possamos 

garantir mais um mecanismo de assistência à mulher vítima de violência doméstica e familiar. 

 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2020. 

 

DEPUTADO DENIS BEZERRA 

PSB/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 
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termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 

ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.305, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção tarifária dos transportes 
públicos intermunicipais e interestaduais para mulheres vítimas de 
violência doméstica ou estupro, e mulheres gestantes na forma que 
especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-124/2020. 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13871-17-setembro-2019-789118-publicacaooriginal-159049-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-publicacaooriginal-159171-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13882-8-outubro-2019-789218-republicacao-159196-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  a

isenção  tarifária  dos  transportes  públicos

intermunicipais  e  interestaduais  para

mulheres vítimas de violência doméstica ou

estupro, e mulheres gestantes na forma que

especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º  - Fica  o poder  executivo  autorizado a conceder  as mulheres

vítimas de violência doméstica e de estupro,  isenção do pagamento de tarifas nos

serviços de transporte coletivo intermunicipal e interestadual.

§ 1º – Esta lei aplica-se no âmbito municipal, intermunicipal e interestadual

a todos os meios de transportes coletivos terrestres ou aquaviários,  sejam ônibus,

trens, metrôs ou barcas.

§ 2º -  Para o sistema de transporte coletivo municipal,  intermunicipal  e

intermunicipal,  ficará assegurada a reserva e o transporte de no mínimo 02 (duas)

vagas gratuitas por veículo para as pessoas nas condições especificadas nesta lei,

sendo que na ausência destas o uso desses assentos é livre.

Artigo  2º-  A  isenção  prevista  nesta  lei  será  concedida  mediante  a

apresentação  do  Registro  da  Ocorrência  elaborado  pela  Autoridade  Policial  ou

Certidão de Demanda Judicial.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Artigo  3º -  O  direito  à  isenção  tarifária  será  exercido  mediante  a

apresentação de carteira emitida individualmente pelo órgão estadual competente que

identifique a condição de “PASSAGEIRO ESPECIAL”.

Artigo 4º - O direito previsto nesta lei deverá ser amplamente divulgado

nos  serviços  de  transporte  coletivo  e  da  rede  de  saúde  pública,  bem  como  a

divulgação nos canais oficiais de comunicação que a Administração Pública Federal

possui.

Artigo 5º -  O Poder Executivo regulamentará esta lei  estabelecendo as

normas necessárias ao seu cumprimento.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A gratuidade nos transportes  coletivos para  as  mulheres  vítimas de

violência  doméstica,  mulheres  vítimas  de  estupro, é  uma questão  de  justiça   social

visando  aumentar  a  proteção  dos  direitos  da  mulher,  fazendo  com que  as  mesmas

tenham a oportunidade real de buscar ajuda e garantir um direito próprio.  As mulheres

que momentaneamente necessitam transporte coletivo para retornar a sua residência ou

ao local em que se sinta segura.

O  direito  aqui  pleiteado  se  insere  na  órbita  dos  direitos  sociais

constitucionalmente  garantidos.  Trata-se  de  um  direito  público  subjetivo,  uma

prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de setembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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PROJETO DE LEI N.º 923, DE 2023 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para assegurar gratuidade 
no sistema de transporte público à vítima de violência doméstica para 
receber atendimento psicológico, social e/ou jurídico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-124/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. CÉLIO SILVEIRA) 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, para assegurar gratuidade no 
sistema de transporte público à vítima de 
violência doméstica para receber 
atendimento psicológico, social e/ou jurídico. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

para assegurar gratuidade no sistema de transporte público à vítima de 

violência doméstica para receber atendimento psicológico, social e/ou jurídico. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 

Art. 9º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§9º Fica assegurada gratuidade no sistema de transporte 

público à vítima de violência doméstica para receber 

atendimento psicológico, social e/ou jurídico.  

Art.3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

sessenta dias a contar da data da sua publicação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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2 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A violência doméstica é um fenômeno social que vitima 

pessoas de todas as classes sociais e requer um amplo sistema de proteção e 

mobilização social, com o objetivo de se romper a prevalência desse tipo de 

violência.  

Nas últimas décadas vivenciamos avanços no combate e 

prevenção da violência doméstica. Nesse sentido, destacam-se a criação de 

delegacias e varas especializadas, a adesão do Brasil à Convenção de Belém 

do Pará e de Bejin, além da aprovação da Lei nº 11.340, de 2006, conhecida 

como Lei Maria da Penha.  

Com efeito, desde a sua publicação, a Lei Maria da Penha vem 

sendo constantemente aprimorada. Nessa linha, o presente Projeto de Lei visa 

garantir às vitimas de violência doméstica o transporte público gratuito para 

receber acompanhamento psicológico, social e/ou jurídico.  

Recebi da atual presidente da Comissão da Mulher Advogada 

da Subseção da minha cidade natal, Luziânia – GO, a queixa de que diversas 

vítimas de violência doméstica não conseguem participar dos programas de 

quebra do ciclo da violência, das reuniões e acompanhamento psicológico, 

social e/ou jurídico por falta de recursos para custear o transporte público. 

Nesse contexto, busquei a vivência de outros municípios e 

percebi que a queixa é recorrente. Sabemos da relevância que tem o 

atendimento psicológico, social e jurídico para que a vítima de violência 

doméstica possa romper o ciclo de violência, superar essa vivência, resgatar a 

sua condição de sujeito e conseguir retomar a autonomia de sua vida e 

relações. 

Assim, para promover a participação das vítimas, assegurando 

gratuidade no sistema de transporte público à vítima de violência doméstica, 

apresentamos essa proposição. 

Amparado em tais argumentos, peço o apoio dos Nobres Pares 

para aprovação deste Projeto de Lei.  *C
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Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

  

      

LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE  
AGOSTO DE 2006  
Art. 9º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340   

  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-08-07;11340
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 124, DE 2020
(Apensados: PL nº 5.264/2020, PL nº 3.305/2021 e PL nº 923/2023)

         Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de  2006,  para  assegurar  gratuidade  às
vítimas de violência  doméstica  e aos seus
dependentes,  todos  comprovadamente
carentes,  no  sistema de  transporte  público
coletivo rodoviário interestadual.

Autor: Deputado FAUSTO PINATO

Relator: Deputada ERIKA KOKAY

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 124, de 2020, cujo

autor é o nobre Deputado Fausto Pinato. Ele objetiva acrescentar o § 9º ao art.

9º  da  Lei  nº  11.340,  de  7  de  agosto  de  2006,  para  garantir  à  mulher  em

situação de violência doméstica e familiar e aos seus dependentes, desde que

comprovadamente  carentes,  a  gratuidade  no  sistema  de  transporte  público

coletivo  rodoviário  interestadual,  com a  finalidade  de  proteção  das  vítimas.

Nesse quadro, o Poder Executivo fica responsável pela sua regulamentação.

Constam três apensados ao Projeto de Lei nº 124, de 2020: 

 PL nº 5.264/2020, de autoria do Deputado Denis Bezerra,

que acrescenta o § 9º ao art.  9º  da Lei  11.340,  de 7 de

agosto de 2006, para garantir acesso gratuito à mulher em

situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e  aos  seus

dependentes,  financeiramente  vulneráveis,  no  sistema de

transporte público coletivo rodoviário interestadual;

 PL nº 3.305/2021, de autoria do Deputado Alexandre Frota,

que  autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  a  isenção

tarifária  dos  transportes  públicos  intermunicipais  e *C
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2

interestaduais para mulheres vítimas de violência doméstica

ou estupro, e mulheres gestantes na forma que especifica.

 PL nº 923/2023, de autoria do Deputado Célio Silveira, que

altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de  agosto  de  2006,  para

assegurar  gratuidade  no  sistema  de  transporte  público  à

vítima  de  violência  doméstica  para  receber  atendimento

psicológico, social e/ou jurídico.

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Defesa dos

Direitos  da  Mulher,  Viação  e  Transportes  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  esta  última  apenas  para  análise  de  constitucionalidade  e  de

juridicidade, conforme art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

(RICD). 

A apreciação das proposições é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do RICD. 

No prazo regimental,  não foram apresentadas emendas aos

projetos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 124, de 2020, é uma iniciativa louvável, fato

que  não  podemos  negar  em  momento  algum,  pois  acreditamos  ser

fundamental garantir à mulher em situação de violência doméstica e familiar e

aos seus dependentes, desde que comprovadamente carentes, a gratuidade

no sistema de transporte público coletivo rodoviário interestadual.

Nesse contexto,  tal  proposição tem a finalidade de proteção

das vítimas, ao modificar a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida

como “Lei Maria da Penha”.

Salientamos que a “Lei Maria da Penha” colocou no sistema

brasileiro  diversos avanços  em relação  a  muitas  questões  que  auxiliam no
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combate à violência doméstica e familiar praticada contra a mulher. Podemos

citar: a definição de que a violência doméstica em face da mulher não depende

de orientação sexual e a vedação de imposição de penas pecuniárias, assim

como a substituição da sanção pelo pagamento isolado de multa.

Tal como o Autor do projeto principal em análise, enxergamos

uma lacuna nessa Lei no que diz respeito aos deslocamentos das vítimas e de

seus dependentes. Precisamos assegurar a todos eles a gratuidade no sistema

de  transporte  coletivo  público  rodoviário  interestadual.  Isso  porque  há

necessidade de proteger a incolumidade física e psicológica das vítimas e seus

dependentes, além de oferecer o mínimo da coragem que a vítima precisa ter

para  tomar  providências  em  vista  da  violência  sofrida,  possibilitando,

consequentemente, o começo da persecução penal.

Em relação ao PL nº 5.264/2020, de autoria do Deputado Denis

Bezerra, ele também acrescenta o § 9º ao art. 9º da Lei 11.340, de 7 de agosto

de 2006, com o mesmo propósito do projeto principal. Em adição, ele estipula

um prazo limite  de trinta  dias para aludida gratuidade.  Concordamos sobre

essa delimitação, mas pensamos que um prazo maior seria mais conveniente. 

Por  sua  vez,  o  PL  nº  3.305/2021,  de  autoria  do  Deputado

Alexandre Frota, autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção tarifária dos

transportes públicos intermunicipais e interestaduais para mulheres vítimas de

violência doméstica ou estupro, e mulheres gestantes na forma que especifica.

Quanto  a  essa  proposição,  informamos  que  compete  ao  legislativo  federal

legislar apenas nos níveis interestadual e internacional de passageiros. 

Além  disso,  esclarecemos  que  o  objetivo  principal  aqui

discutido é oferecer à mulher condições para deixar o seu lar e se afastar do

agressor. Como relatado, há clara intenção de dar mecanismos à vítima de

violência  doméstica,  gestante  ou  não,  que  a  permitam  ter  atitudes  que

propiciem a  persecução  penal.  Portanto,  não  entendemos  adequado  incluir

vítimas de crimes não associados a violência doméstica.

Por fim, em relação ao PL nº 923/2023, de autoria do Deputado

Célio Silveira, informamos que ele igualmente altera a Lei nº 11.340, de 7 de

agosto de 2006, para assegurar gratuidade no sistema de transporte público à *C
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vítima de violência doméstica para receber atendimento psicológico, social ou

jurídico. Como já explicamos, devemos restringir a gratuidade aqui proposta ao

transporte interestadual.

Dessa  maneira,  propomos  um  Substitutivo  para  sanar  as

deficiências apontadas nos quatro projetos de lei.

Em vista do exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de

Lei nº 124, de 2020, nº 5.264, de 2020, nº 3.305, de 2021 e nº 923, de 2023,

por meio do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada ERIKA KOKAY

Relatora

2023-5883
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 124, DE 2020
(E aos apensados: PL nº 5.264/2020, PL nº 3.305/2021 e PL nº 923/2023)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de  2006,  para  assegurar  gratuidade,  no
sistema  de  transporte  público  coletivo
rodoviário  interestadual,  às  vítimas  de
violência  doméstica  e  aos  seus
dependentes,  todos  comprovadamente
carentes,  pelo  período  de  6  (seis)  meses
após o ato sofrido.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para

assegurar  gratuidade,  no  sistema  de  transporte  público  coletivo  rodoviário

interestadual, às vítimas de violência doméstica e aos seus dependentes, todos

comprovadamente carentes, pelo período de 6 (seis) meses após o ato sofrido.

Art.  2o O art.  9º  da Lei  nº 11.340, de 2006, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 9º:

“  Art.
9º ......................................................................................... .......
...............................................................................................

§ 9º À mulher em situação de violência doméstica e familiar e
aos seus dependentes, todos comprovadamente carentes, fica
assegurada, pelo período de 6 (seis) meses após o ato sofrido,
a  gratuidade  no  sistema  de  transporte  público  coletivo
rodoviário  interestadual,  com  a  finalidade  de  proteção  das
vítimas.” (NR)

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada ERIKA KOKAY

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 124, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 124/2020 e dos PLs 5264/2020, 3305/2021
e 923/2023, apensados, com Substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Erika Kokay. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Lêda Borges -  Presidente,  Delegada Katarina,  Delegada Ione e
Dilvanda  Faro  -  Vice-Presidentes,  Amanda  Gentil,  Ana  Pimentel,  Fernanda
Melchionna,  Franciane  Bayer,  Julia  Zanatta,  Juliana  Cardoso,  Laura  Carneiro,  Nely
Aquino,  Pastor  Eurico,  Professora  Goreth,  Rogéria  Santos,  Silvye  Alves,  Yandra
Moura,  Alice  Portugal,  Ana  Paula  Leão,  Dayany  Bittencourt,  Delegada  Adriana
Accorsi,  Diego  Garcia,  Enfermeira  Ana  Paula,  Erika  Kokay,  Felipe  Becari,  Flávia
Morais, Jack Rocha, Márcio Marinho, Sâmia Bomfim, Silvia Cristina, Socorro Neri,
Sonize Barbosa e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023. 

Deputada LÊDA BORGES 
Presidente 
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 124, DE 2020

(Apensados: PL nº 5.264/2020, PL nº 3.305/2021 e PL nº 923/2023)

Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de  agosto  de
2006,  para  assegurar  gratuidade,  no  sistema  de
transporte público coletivo rodoviário interestadual,
às  vítimas  de  violência  doméstica  e  aos  seus
dependentes,  todos  comprovadamente  carentes,
pelo período de 6 (seis) meses após o ato sofrido.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de  agosto  de  2006,  para

assegurar  gratuidade,  no  sistema  de  transporte  público  coletivo  rodoviário

interestadual, às vítimas de violência doméstica e aos seus dependentes, todos

comprovadamente carentes, pelo período de 6 (seis) meses após o ato sofrido.

Art.  2o O  art.  9º  da  Lei  nº  11.340,  de  2006,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte § 9º:

“  Art.
9º ......................................................................................... ...
.................................................................................................
..

§ 9º À mulher em situação de violência doméstica e familiar
e aos seus dependentes, todos comprovadamente carentes,
fica assegurada, pelo período de 6 (seis) meses após o ato
sofrido,  a  gratuidade  no  sistema  de  transporte  público
coletivo  rodoviário  interestadual,  com  a  finalidade  de
proteção das vítimas. ” (NR)
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FIM DO DOCUMENTO 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2023.

Deputada LÊDA BORGES
Presidente

2
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